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INTRODUÇÃO
O Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o atendimento da demanda que consta no Documento de Oficialização da Demanda, bem
como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação.
 
Os incisos II, III, V, VII, IX, X, XI, XII, § 1º, Art. 18, da Lei nº 14.133/2021 serão descritos no corpo do Termo de Referência da contratação.
 
Referência: Art. 11 da IN SGD/ME nº 1/2019 e Art. 55 do Decreto 44.330 de 2023.
 

I - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
Trata-se de aquisição de padrões de entrada de energia que se faz necessária à implementação da infraestrutura elétrica para regularização da energia, para normalizar as
ligações informais de energia elétrica nas comunidades consolidadas em áreas urbanas e rurais do DF, que encontram-se em fase de regularização pelo poder público,
relacionadas no cronograma "Gestão_Energia_Legal", elaborado pela CODHAB, id. 152151874, buscando garantir o fornecimento efetivo e seguro para as novas unidades
consumidoras, que coube à esta Secretaria de Estado de Obras e Infraestrutura do Distrito Federal (SODF) providencia-los de acordo com a Ata da 2ª Reunião do Comitê
Energia Legal, criado pelo Decreto nº 43.328, de 17/05/2022, id. 152149311.
 
 
IV - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO
 

 
COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS

ITENS DE CUSTO QUANT. VALOR UNITÁRIO* SUBTOTAL
1 - POSTE DE FIBRA DE VIDRO COM ATERRAMENTO COMPLETO 1 R$ 715,59 R$ 715,19
2 - CAIXA PARA MEDIÇÃO MONOFÁSICA DE POLICARBONATO COMPLETO 1 R$ 224,57 R$ 224,57
TOTAL POR PADRÃO DE ENTRADA   R$ 940,16
TOTAL GLOBAL PARA TODA A DEMANDA PREVISTA 41.500 R$ 940,16 R$ 39.016.640,00
                                                                                                                                                        *Conforme orçamento doc. 151719312.

 

VI - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Aquisição de padrões de entrada de energia com aterramento e caixa para medição monofásica de policarbonato, e poste de 7000 mm para sustentação de ramais, fabricados
em poliéster reforçado com fibra de vidro (PRFV).
 
VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 39.016.640,00 (trinta e nove milhões e dezesseis mil e seiscentos e quarenta reais).
 
VIII - JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
Não se aplica.
 
XIII - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO PARA O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA
Com intuito de garantir o fornecimento de energia elétrica efetivo e seguro para as novas unidades consumidoras localizadas nas comunidades informadas no Inciso I,
e desde que os padrões de entrada de energia atendam às especificações, normas e requisitos técnicos estabelecidos pela concessionária de energia elétrica local,
colococamos que a aquisição deles irá atender ao propósito do Comitê Energia Legal que é de otimizar a regularização de ligações informais de energia elétrica do Distrito
Federal.
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